
 Regulamento Interno 
 Comunidade de Aprendizagem da Associação Caminhos Seguidos 



 Capítulo I 

 Âmbito e Aplicação 

 Artigo 1º 

 A Associação e a Comunidade de Aprendizagem 

 1.  A  Associação  Caminhos  Seguidos  -  Associação  para  a  Promoção  do  Desenvolvimento 
 Humano  (doravante  designada  por  Associação),  pessoa  coletiva  de  natureza  associativa 

 constituída  em  Fevereiro  de  2015,  com  o  NIPC  513416579,  pretende  promover  o 

 desenvolvimento  humano,  mediante  a  promoção  de  atividades  nas  áreas  da  educação, 

 formação, ecologia, saúde e bem-estar, cultura, apoio social e comunitário. 

 2.  A  Comunidade  de  Aprendizagem  “ALICE  no  País  das  Árvores”  é  um  serviço  comunitário  de 

 apoio  às  famílias,  promovido  pela  Associação  e  que  pretende  assim  concretizar  as  referidas 

 disposições. 

 3.  O  presente  documento  pretende  regulamentar  o  funcionamento  da  Comunidade  de 

 Aprendizagem da Associação, bem como as suas principais atribuições. 

 Artigo 2º 

 Legislação Aplicável 

 Aplica-se  às  atividades  desenvolvidas  na  Comunidade,  designadamente,  a  legislação  geral 

 aplicável  às  associações  privadas  sem  fins  lucrativos,  a  relativa  às  atividades  de  cuidados  para 

 crianças,  os  Estatutos  e  os  Regulamentos  internos  aprovados,  bem  como  os  protocolos 

 celebrados com demais entidades, públicas ou privadas. 
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 Capítulo II 

 Caracterização  e  Organização  Geral  da  Comunidade  de 

 Aprendizagem 

 Artigo 3º 

 Conceito 

 1.  A  Comunidade  pretende  apoiar  crianças  em  idade  pré-escolar  (dos  2  aos  6  anos)  na 

 aquisição  de  competências  sociais,  emocionais  e  também  cognitivas  que  estimulem  o  seu 

 desenvolvimento. 

 2.  A  Comunidade  adapta-se  à  realidade  das  famílias  que  procuram  o  seu  apoio,  podendo  haver 

 ajustamento do grupo. 

 3.  A  Comunidade  pressupõe  o  respeito  pelas  necessidades  e  interesses  da  criança.  A 

 brincadeira  livre  é  o  pano  de  fundo  de  toda  a  atividade  diária,  já  que  é  uma  das  principais  e 

 mais completas formas de aprendizagem. 

 Artigo 4º 

 Localização 

 1.  A  Comunidade  de  Aprendizagem  funciona  em  instalações  cedidas  por  famílias  associadas 

 na seguinte morada: Caminho das Tainadas, nº4, 2580-241 Ota. 

 2. A Comunidade dispõe de uma sala de infância e de um espaço exterior amplo. 
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 Artigo 5º 

 Horário  e Funcionamento 

 1.  A  Comunidade  funciona  em  horário  livre,  ou  seja,  as  famílias  permanecem  no  horário  que 

 mais lhes convier de acordo com a sua intenção. 

 2.  A  Comunidade  está  aberta  entre  as  8:30h  e  as  13:00h,  e  as  14:30h  e  as  18:00h,  sendo  que 

 as atividades decorrem entre as 9:00h e as 17:00h. 

 3.  O  horário  das  crianças  que  frequentam  a  modalidade  de  tempo  parcial  pode  ocorrer  nos 

 seguintes moldes: 

 a)  Manhãs: das 08:30h às 13:00h; 

 b)  Tardes: das 14:30h às 18:00h; 

 c)  4 dias semanais até às 6h diárias. 

 4.  O  horário  da  manhã  e  da  tarde  pode  ser  antecipado  ou  prolongado  por  30  minutos  mediante 

 a análise de situações laborais justificadas. 

 5.  No  período  da  tarde,  entre  as  16:00h  e  as  17:00h,  as  famílias,  comunidade  ou  voluntários 

 são convidadas a dinamizar oficinas de atividades, podendo haver flexibilidade deste horário. 

 6.  As  atividades  respeitam  a  heterogeneidade  ou  homogeneidade  do  grupo  (dada  a  diversidade 

 de idades) bem como a fase de desenvolvimento em que se encontra cada criança. 

 7. Sempre que o planeamento de atividades o justificar, poderá haver alteração da rotina. 

 Artigo 6º 

 Calendário 

 1. A Comunidade encerra nos feriados nacionais e na segunda quinzena de Agosto. 

 2.  A  calendarização  das  atividades  e  dias  de  encerramento,  são  definidos  anualmente  através 

 do Plano Anual de Atividades. 
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 3.  A  Direção  reserva  o  direito  de  interromper  as  atividades  sempre  que  considere  haver  razões 

 que  o  imponham.  Sempre  que  tal  situação  se  verifique,  os  pais/encarregados  de  educação 

 serão  avisados  com  a  devida  antecedência  ou  a  antecedência  possível  em  face  das 

 circunstâncias. 

 Capítulo III 

 Inscrição e Frequência 

 Artigo 7º 

 Condições de Admissão 

 São condições de admissão na Comunidade de Aprendizagem: 

 1. Ter idades compreendidas entre os 2 anos e a idade de ingresso no ensino básico; 

 2.  Um  dos  adultos  responsáveis  ser  associado  da  Associação  e  ter  as  suas  quotas 
 regularizadas; 

 3. Preencher o formulário de inscrição; 

 4.  Ter  conhecimento  e  concordar  com  o  Regulamento  Interno  e  assinar  o  Contrato  de 

 Prestação de Serviços. 

 Artigo 8º 

 Pré-inscrição 

 1. A pré-inscrição justifica-se nos casos em que: 

 a)  As  vagas  para  a  frequência  da  Comunidade  de  Aprendizagem  estejam  totalmente 

 preenchidas.  As  famílias  interessadas  poderão  avançar  com  uma  pré-inscrição  na 

 Comunidade, ficando em lista de espera. 
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 b)  A  Comunidade  de  Aprendizagem  não  disponha  de  um  determinado  serviço  de  apoio 

 à  família  ou  valência  naquele  momento,  estimando-se  a  sua  abertura  a  curto  ou  médio  prazo. 

 Nesse caso, as famílias interessadas deverão efetuar a pré-inscrição. 

 c)  Caso  as  famílias  apenas  pretendam  iniciar  a  frequência  no  início  do  ano  letivo 

 seguinte. 

 2. O valor da pré-inscrição é fixado anualmente pela Direção. 

 3. Em nenhum caso é devido o reembolso do valor da pré-inscrição. 

 4. A pré-inscrição de uma criança não determina que esta seja admitida. 

 Artigo 9º 

 Inscrição 

 1. As inscrições na Comunidade de Aprendizagem encontram-se abertas em permanência. 

 2.  Caso  uma  família  pretenda  frequentar  a  Comunidade  com  vários  filhos,  deverá  ser  feita  uma 

 inscrição para cada criança. 

 3.  A  inscrição  é  formalizada  com  o  preenchimento  do  formulário  de  inscrição,  pagamento  da 

 taxa de inscrição e apresentação dos seguintes documentos para verificação: 

 a) Cartão de cidadão da criança; 

 b)  Cartão  de  cidadão  dos  pais/responsáveis  legais  pela  criança  (ou  documento 

 equivalente); 

 c) Boletim de Vacinas. 

 4.  No  caso  de  uma  segunda  inscrição,  os  documentos  acima  referidos  apenas  serão  solicitados 

 caso tenham sido renovados. 
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 5.  Para  a  formalização  da  inscrição,  é  devida  uma  contribuição  anual  única,  de  valor  definido 

 anualmente  (para  fins  de  inscrição  e  seguro  de  acidentes  pessoais).  Caso  tenha  havido  lugar  a 

 pré-inscrição, apenas é devida a diferença de valores. 

 6.  Após  a  admissão  da  criança,  é  marcada  uma  reunião  com  a  família/adulto  responsável  e 

 pelo  menos  um  dos  elementos  da  equipa  pedagógica,  a  fim  de  preencher  os  impressos  que 

 constituem o Processo Individual. 

 7.  A  renovação  das  inscrições  para  as  crianças  que  já  frequentam  deve  ser  efetuada, 

 anualmente,  de  Março  a  Maio.  Caso  contrário,  não  se  garante  a  possibilidade  de  frequência  no 

 ano  letivo  seguinte.  Caso  se  verifiquem  mensalidades  em  atraso,  não  poderá  ser  renovada  a 

 inscrição. 

 Artigo 10º 

 Prioridades para a frequência 

 1. Ter irmãos a frequentar a Comunidade de Aprendizagem. 

 2. Filhos de Associados (com as quotas em dia). 

 3. Data de pré-inscrição, caso se aplique. 

 4. Crianças encaminhadas por serviços de apoio à infância. 

 Artigo 11º 

 Contribuição monetária mínima mensal 

 1.  O  valor  de  referência  da  contribuição  monetária  mínima  mensal  tem  um  valor  a  definir  pela 

 Direção. 
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 2.  Pode  ser  atribuído  à  família  um  desconto  na  contribuição  monetária  mínima  mensal, 

 mediante  candidatura  à  Bolsa  Social  da  Associação  Caminhos  Seguidos,  quando  esta  se 

 encontre em vigor. 

 a)  O  acesso  à  Bolsa  Social  da  Associação  dispõe  de  regulamento  e  Comissão  de 

 Avaliação próprias. 

 b)  O  intervalo  de  variação  do  desconto  a  aplicar  é  definido  consoante  o  número  de 

 crianças e a existência ou não de mecenato. 

 3.  A  contribuição  monetária  mínima  mensal  deve  efetuar-se  até  ao  dia  8,  de  cada  mês,  por 

 transferência  bancária,  para  o  seguinte  IBAN  PT50  0010  0000  5244  3880  0019  3  (Associação 

 Caminhos Seguidos). 

 4.  É  obrigatório  o  envio  por  e-mail  para  info@alicenopaisdasarvores.pt  de  um  comprovativo 

 de  transferência  bancária  acompanhado  da  indicação  da  criança  a  que  diz  respeito  a 

 contribuição. 

 5.  A  partir  do  dia  9,  de  cada  mês,  acresce  10%  do  valor  à  contribuição  por  cada  semana  de 

 atraso.  A  partir  do  segundo  mês  de  atraso,  será  suspenso  o  direito  da  criança  a  frequentar  a 

 Comunidade,  direito  que  só  será  restabelecido  mediante  o  pagamento  das  contribuições  em 

 atraso e das respetivas penalizações. 

 6.  Após  a  formalização  da  inscrição,  passam  a  ser  devidas  contribuições  monetárias  mínimas 

 mensais  no  valor  fixado  para  a  família,  mesmo  que  a  criança/família  não  frequente  a 

 Comunidade de Aprendizagem. 

 7.  Caso  a  família  preveja  a  impossibilidade  de  efetuar  a  contribuição  mínima  mensal  ou  haja 

 algum atraso no envio da mesma, a família deverá informar a Associação, via e-mail. 

 8.  A  falta  de  comparência  da  criança,  por  férias,  doença  ou  outro  motivo,  não  dá  direito  a 

 reembolso. 

 9.  A  contribuição  monetária  mínima  mensal  relativa  ao  mês  de  Agosto  é  devida  até  ao  mês  de 

 Março (podendo as famílias decidir pagar a totalidade ou de forma fracionada). 
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 10.  A  contribuição  monetária  mínima  mensal  relativa  ao  mês  de  Agosto  não  será  devolvida,  em 

 caso de desistência. 

 11.  Em  cada  ano  letivo  são  devidas  sempre  as  doze  contribuições  monetárias  mínimas  mensais 

 no valor fixado a cada família no início do ano letivo. 

 Artigo 12º 

 Cancelamento da frequência 

 1.  A  comunicação  do  cancelamento  da  frequência  é  efetuada,  via  e-mail,  com  o  mínimo  de  60 

 dias  consecutivos  de  antecedência,  caso  contrário,  serão  devidas  as  contribuições  monetárias 

 dos meses até à data de saída. 

 2.  Se  após  o  cancelamento  da  frequência  a  família  desejar  continuar  a  frequentar  a 

 Comunidade, terá de formalizar uma nova inscrição. 

 Capítulo IV 

 Adultos na Comunidade de Aprendizagem 

 Artigo 13º 

 Sobre os adultos 

 1.  Seja  qual  for  a  função  específica  que  exerce  na  Comunidade,  os  adultos  (famílias,  elementos 

 da  Equipa  Pedagógica,  associados,  voluntários,  estagiários...)  têm  sempre  em  mente  que  a  sua 

 responsabilidade  primordial  é  para  com  a  criança,  o  seu  bem-estar,  a  sua  proteção  e  o  seu 

 desenvolvimento nos mais diversos âmbitos. 

 2.  Na  Comunidade  de  Aprendizagem  considera-se  que  todos  os  adultos  têm  um  potencial 

 educativo. 
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 Artigo 14º 

 Princípios orientadores da Ação dos Adultos na Comunidade de Aprendizagem 

 1. Cumpre com pontualidade as suas tarefas. 

 2.  É  assíduo,  gere  o  seu  tempo  com  responsabilidade  e  procura  avisar  a  Equipa  Pedagógica 

 das suas intenções. 

 3. Contribui, ativa e construtivamente, para a resolução de conflitos e tomada de decisões. 

 4. Toma iniciativas adequadas às situações. 

 5. Preocupa-se com a sua formação específica e busca continuamente novos conhecimentos. 

 6. Dá o exemplo através de uma conduta correta. 

 7.  Concebe  o  indivíduo  numa  perspetiva  holística,  nos  diferentes  âmbitos:  físico,  intelectual, 

 emocional e  espiritual. 

 8.  Está  atento  às  necessidades  de  todos  e  presta  auxílio  sempre  que  necessário,  mantendo 

 uma relação atenciosa, crítica e fraterna. 

 9.  Esclarece  dúvidas  e  discute  valores  e  práticas  juntamente  com  a  restante  Equipa 

 Pedagógica. 

 10. Ajuda as crianças a conhecer e a cumprir as regras da Comunidade de Aprendizagem. 

 11.  Estabelece  uma  relação  afetiva  com  as  crianças,  acompanhando  e  orientando  o  seu 

 percurso de crescimento. 

 12. Desperta e instiga em cada criança o gosto e a busca pelo conhecimento. 

 13. Tem a convicção de que não se ensina aquilo que se sabe, mas aquilo que se é. 
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 Capítulo V 

 Famílias na Comunidade de Aprendizagem 

 Artigo 15º 

 Responsabilidades das famílias/adultos responsáveis 

 1.  A  família  é  responsável  pela  educação  dos  seus  filhos  e  é  parte  integrante  do  trabalho  a 

 realizar na Comunidade de Aprendizagem: 

 a)  No  acompanhamento  das  crianças  no  desenvolvimento  dos  valores,  das  emoções  e 

 das  aprendizagens; 

 b) Na participação da construção e sustentabilidade da Comunidade; 

 c) Na dinamização de Oficinas; 

 d)  Na  manutenção  e  limpeza  do  espaço  da  Associação  (dependendo  dos  recursos  e 

 orçamento  disponível  a  cada  momento,  as  limpezas  semanais  podem  ter  de  ser  asseguradas 

 pelas famílias de forma rotativa, a acordar entre todas as famílias). 

 2.  A  equipa  pedagógica  apoia  o  trabalho  realizado  pelas  famílias  de  uma  forma  cooperativa, 

 corresponsável e profissional fundada nos valores definidos pela Comunidade. 
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 Capítulo VI 

 Equipa Pedagógica 

 Artigo 16º 

 Responsabilidades da Equipa Pedagógica 

 1. Assegurar a concretização do Projeto Educativo da Comunidade de Aprendizagem. 

 2. Promover e coordenar as atividades desenvolvidas pelos diferentes atores da Comunidade. 

 3.  Desenvolver  atividades  com  as  crianças  que  promovam  a  aquisição  de  competências 

 adequadas ao seu nível de desenvolvimento. 

 4.  Propor  atividades  às  crianças  e  famílias  que  estimulem  o  desenvolvimento  de  aprendizagens 

 significativas e respeitando os valores da Associação. 

 5. Elaborar anualmente o Plano de Atividades da Comunidade de Aprendizagem. 

 Artigo 17º 

 Composição da Equipa Pedagógica 

 1.  A  composição  da  Equipa  Pedagógica  é  ajustada  consoante  o  número  de  crianças  e  famílias 

 a frequentar a Comunidade de Aprendizagem. 

 2.  A  equipa  integra  ainda  voluntários,  associados  da  Associação  e  famílias.  Pode  contar  ainda 

 com membros da comunidade envolvente. 

 3.  Poderão  integrar  a  Equipa  Pedagógica  principal,  outros  elementos,  desde  que 

 comprovadamente possuam competências pedagógicas para tal. 
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 4.  Às  famílias  será  sempre  dado  conhecimento  sobre  os  elementos  que  participam  no 

 quotidiano  da  Comunidade  de  Aprendizagem.  Sempre  que  houver  a  entrada  de  um  novo 

 elemento esta será comunicada às famílias. 

 5.  A  Equipa  Pedagógica  é  responsável  pela  mediação  pedagógica,  cuidando  das  crianças  em 

 cooperação com as famílias. 

 6.  Os  colaboradores  das  oficinas  apoiam  o  desenvolvimento  das  atividades  em  articulação  com 

 a  Equipa  Pedagógica,  colaborando  na  concretização  do  Projeto  da  Comunidade  de 

 Aprendizagem. 

 Artigo 18º 

 Coordenação Pedagógica 

 1.  A  coordenação  pedagógica  articula-se  com  todos  os  elementos  da  Equipa  Pedagógica, 

 assegurando  que  são  cumpridos  os  compromissos  com  as  famílias  e  os  objetivos  da 

 Comunidade de Aprendizagem. 

 2.  É  assegurada  pela  Equipa  Pedagógica,  em  cooperação  com  um  dos  elementos  da  direção 

 (caso nenhum elemento da direção pertença à Equipa Pedagógica). 

 3.  Podem  integrar  a  Coordenação  Pedagógica  da  Comunidade  de  Aprendizagem  outros 

 elementos que venham a ser considerados necessários. 

 4.  É  responsável  por  desenvolver  e  manter  atualizados  os  dossiers  e  documentos  da 

 Comunidade: 

 a)  Dossier Técnico 

 b)  Dossier Pedagógico 

 c)  Dossier dos Processos Individuais 
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 Artigo 19º 

 Reunião da Equipa Pedagógica 

 1.  A  Equipa  Pedagógica  reúne  mensalmente,  para  articulação,  planificação,  avaliação  e 

 acompanhamento do processo educativo da Comunidade de Aprendizagem. 

 Capítulo VII 

 Articulação  Famílias  –  Equipa  permanente  da  Comunidade  de 

 Aprendizagem 

 Artigo 20º 

 Comunicação e articulação da Equipa Pedagógica e das Famílias 

 1.  As  famílias  reúnem-se  com  pelo  menos  um  elemento  da  Equipa  Pedagógica  Permanente 

 pelo menos uma vez  antes do início da frequência na Comunidade de Aprendizagem. 

 2.  As  famílias  podem  solicitar  reuniões  individuais  para  aferir  o  desenvolvimento  das 

 aprendizagens de cada criança. 

 3.  Considera-se  que  o  acompanhamento  dos  processos  de  aprendizagem  e  desenvolvimento 

 acontece  de  forma  contínua  e  em  proximidade  com  a  família,  no  entanto,  sempre  que  se 

 considerar necessário poderão ser agendadas outras reuniões. 

 4.  Exceptuando  as  reuniões  de  carácter  presencial,  as  famílias  e  equipa  pedagógica  podem 

 usar outros meios de comunicação, dependendo do cariz da informação: 

 a)  A  informação  geral  atempada,  deve  ser  comunicada  através  do  email 

 educacao@alicenopaisdasarvores.pt  e  respectivos  emails  das  famílias  (ex:  férias  das 

 famílias, saídas ou actividades que envolvam organização extra, etc…) 
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 b)  Os  recados  diários  entre  famílias  e  a  equipa  pedagógica,  podem  ser  realizados  através 

 de  mensagem  para  o  número  de  telemóvel  da  Comunidade  e  contactos  telefónicos  das 

 famílias  (ex:  mudança  de  adulto  que  recolherá  a  criança  no  dia  seguinte,  lembrete 

 especial para uma determinada atividade ou aviso de condições climatéricas, etc…) 

 c)  Um  relatório  semanal  realizado  pela  equipa  pedagógica  será  enviado  às  famílias, 

 contendo um pequeno resumo do que foi feito nessa semana. 

 Artigo 21º 

 Portefólio 

 1.  De  forma  a  apoiar  as  famílias  na  tarefa  de  acompanhamento  pedagógico  das  crianças,  cada 

 criança  terá  um  portfólio  (físico  e/ou  digital).  Estes  são  instrumentos  indispensáveis  para  a 

 orientação do processo de aprendizagem. 

 2. O portefólio é organizado por cada criança com a ajuda da sua família e Equipa Pedagógica. 

 Capítulo VIII 

 Organização Quotidiana 

 Artigo 22º 

 Princípios de convivência (inspirados na Carta da Terra) 

 1. Conhecer e proteger as pessoas, animais e plantas. 

 2. Utilizar com cuidado o que a Natureza nos oferece. 

 3. Manter limpo os lugares que usamos e onde vivemos. 

 4. Ser atento à necessidade dos outros. 

 5. Reconhecer que todos somos diferentes e que todos somos iguais. 
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 6. Incentivar comportamentos de empatia e paz. 

 7.  Privilegiar  aprendizagens  que  sensibilizem  para  o  convívio  feliz  com  os  outros  e  com  o 

 Planeta. 

 Artigo 23º 

 Permanência na Comunidade de Aprendizagem 

 1.  As  crianças  podem  ser  acompanhadas  pelo  adulto  responsável  ou  poderão  ficar  entregues 

 ao  elemento  da  equipa  pedagógica  que  estiver  na  Comunidade  de  Aprendizagem.  À  saída,  a 

 partir  do  momento  em  que  a  criança  é  entregue  à  pessoa  devidamente  autorizada  para  esse 

 efeito,  ainda  que  permaneçam  no  espaço  da  Comunidade  após  esse  momento,  a  criança  fica  à 

 inteira responsabilidade desse adulto. 

 2.  As  crianças  apenas  poderão  sair  com  pessoas  autorizadas  para  o  efeito,  definidas  pelos 

 seus  responsáveis  legais.  A  autorização  é  dada  através  do  formulário  de  inscrição  e  é 

 escrupulosamente  seguida  pela  Equipa  Pedagógica,  sendo  que,  para  além  dos  responsáveis 

 legais,  quem  for  buscar  a  criança  terá  que  ser  previamente  identificado  mediante  apresentação 

 de documento de identificação. 

 3.  Para  uma  melhor  organização  da  semana  pede-se  que  seja  dada  a  informação  prévia  dos 

 dias de presença ou ausência, com a brevidade possível. 

 4.  Como  as  famílias  chegam  em  momentos  diferentes  do  dia,  para  maximizar  os  recursos 

 disponíveis  e  não  perturbar  o  desenvolvimento  das  atividades  devem  ser  tidos  em  atenção  os 

 seguintes aspetos: 

 a)  Ao  chegar  à  Comunidade  de  Aprendizagem,  as  famílias/crianças  integrar-se-ão  sem 

 perturbar as atividades que estão a decorrer; 

 b)  Cada  família  arruma  os  pertences  de  cada  criança  no  local  destinado  para  esse 

 efeito; 
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 c)  Eventuais  questões  à  Equipa  Pedagógica  devem  ser  colocadas  fora  do  horário  de 

 trabalho com as crianças, dependendo da disponibilidade dos intervenientes, ou por e-mail; 

 5.  Em  dias  de  eventos/festas  fora  do  plano  semanal  das  atividades  da  Comunidade,  as 

 famílias/adultos responsáveis são os responsáveis pelas crianças. 

 Artigo 24º 

 Trabalho de Campo 

 1.  Algumas  atividades  desenvolvidas  podem  acontecer  fora  da  sala  de  infância.  As  saídas 

 serão realizadas nas imediações da sala de infância ou no terreno vizinho. 

 2.  Quando  se  prevê  a  saída  para  o  terreno  vizinho,  as  atividades  serão  anunciadas  com  uma 

 semana de antecedência. 

 3.  Caso  a  saída  se  destine  a  outro  local  e,  em  situações  de  custos  associados,  os  valores 

 devem ser pagos antes da realização da atividade/saída. 

 Artigo 25º 

 Oficinas 

 1.  As  Oficinas  são  momentos  organizados  e  semi-estruturados  em  que  se  aborda  um  conteúdo 

 concreto e, tendencialmente, de forma prática. 

 2. As Oficinas devem ser pensadas para possibilitar “aprender fazendo”. 

 3. O período da tarde é preferencial para realização deste tipo de atividades. 

 4.  As  Oficinas  podem  ser  dinamizadas  pelas  famílias,  associados,  voluntários  ou  pessoas  de 

 estatuto equiparado, de acordo com os seus interesses e competências. 
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 5.  As  Oficinas  podem  ter  um  caráter  de  continuidade  repetindo-se  ao  longo  do  tempo  ou  pode  a 

 sua dinamização ser circunscrita a um único momento. 

 6.  A  proposta  para  a  realização  de  uma  Oficina  deverá  ser  apresentada  à  Equipa  Pedagógica 

 que  deverá  apreciar  a  sua  realização  e  se  necessário  proceder  aos  devidos  ajustamentos  em 

 conjunto com o proponente. 

 7.  As  famílias  serão  informadas  pela  Equipa  Pedagógica  sobre  as  Oficinas  a  decorrer  na 

 semana seguinte, bem como sobre quem as irá dinamizar. 

 8. As Oficinas poderão ainda ser abertas à comunidade exterior. 

 Capítulo IX 

 Materiais 

 Artigo 26º 

 Materiais de sala e consumíveis 

 1.  Os  materiais  e  consumíveis  para  as  atividades  da  Comunidade  de  Aprendizagem  são  de  uso 

 cooperativo. 

 2.  São  privilegiados  materiais  reciclados  e  recicláveis  ou  resultantes  da  exploração  do  meio 

 envolvente. 

 3.  Pontualmente,  e  para  atividades  ou  projetos  específicos,  podem  solicitar-se  à  família  outros 

 materiais ou materiais específicos. 
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 Artigo 27º 

 Brinquedos e Perda/dano de materiais e objetos 

 1.  Os  brinquedos  trazidos  para  a  Comunidade  são  guardados  na  caixa  da  criança,  quando  não 

 estão a ser utilizados. 

 2.  As  crianças  devem  evitar  trazer  aparelhos  eletrónicos  para  a  sala  de  infância  que  não  sejam 

 solicitados pela Equipa Pedagógica. 

 3.  A  Comunidade  de  Aprendizagem  não  se  responsabiliza  pela  perda  ou  dano  de  objetos 
 pessoais  levados  pelas  crianças  como  óculos  graduados  ou  de  sol,  brinquedos,  consolas  ou 
 outros aparelhos eletrónicos. 

 Capítulo X 

 Alimentação, vestuário e higiene 

 Artigo 28º 

 Alimentação 

 1.  O  almoço  de  cada  criança  não  está  incluído  no  serviço,  pelo  que  este  é  da  inteira 

 responsabilidade de cada família. 

 2.  A  Associação  dispõe  de  frigorífico  e  forno  para  aquecimento  das  refeições.  As  refeições  que 

 necessitem de aquecimento têm de vir em recipientes de vidro que possam ir ao forno. 

 3.  Os  lanches  da  manhã  e  da  tarde  serão  disponibilizados  pela  Comunidade  de  Aprendizagem, 

 procurando que sejam diversificados e nutricionalmente equilibrados. 

 4.  Sendo  a  saúde  e  bem-estar  um  dos  vetores  de  grande  importância  no  trabalho  da 

 Associação, encorajamos as famílias a privilegiar uma alimentação saudável e equilibrada. 
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 5.  Caso  seja  do  interesse  das  famílias  a  Associação  poderá  desenvolver  protocolos  com 

 entidades  locais  para  a  disponibilização  das  refeições,  seguindo  sempre  os  princípios  da 

 alimentação  nutritiva  e  saudável.  Nesse  caso,  o  custo  das  refeições  e  a  sua  contratualização  é 

 feita entre a entidade e a família. 

 6.  Em  situações  de  alergias  alimentares,  ou  por  qualquer  outra  razão  em  que  seja  necessária 

 uma dieta diferente, a alimentação deve ser fornecida pela família. 

 Artigo 29º 

 Vestuário 

 1.  Sendo  privilegiado  o  contacto  com  a  Natureza  e  o  trabalho  no  exterior,  é  muito  importante 

 que  as  crianças  vistam  roupa  confortável  e  adequada  às  atividades.  A  roupa  pode  estragar-se 

 ou  ficar  suja,  pelo  que  se  recomenda  trazer  roupa  que  não  implique  constrangimentos 

 relativamente à possibilidade de ficar danificada. 

 2.  No  interior  da  sala  de  infância  deve  ser  utilizado  calçado  para  uso  no  interior  (pantufas  para 

 época mais fria e chinelos/crocs para a época mais quente). 

 3.  Consoante  a  estação  do  ano  é  necessário  que  as  crianças  disponham  em  permanência  na 

 sala, do seguinte: 

 a) Roupa impermeável, casaco com capuz, calças e galochas, gorro – Outono/Inverno; 

 b) Toalha, fato de banho, chinelos de exterior, chapéu – Primavera/Verão 

 4.  É  essencial  que  as  crianças  disponham  de  duas  mudas  de  roupa  completa,  adequadas  à 

 estação do ano, a ser guardada em local próprio na sala de infância. 

 5. A muda de roupa deve incluir: 

 a) Roupa interior; 

 b) Calças/calções; 
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 c) Camisola/sweatshirt/t-shirt; 

 6. Todo o material referido deverá estar identificado com o nome da criança. 

 7.  Considerando  o  facto  de  nas  atividades  a  desenvolver  se  privilegiar  a  interação  com  o 

 exterior  e  com  a  natureza,  reforçamos  a  ideia  de  que  as  crianças  irão  brincar  com  terra,  água, 

 lama,  pedras,  paus  e  outros  materiais  naturais,  pelo  que  irão  com  certeza  chegar  ao  final  do 

 dia, felizes e cheios de evidências dessas interações. 

 Artigo 30º 

 Higiene e Sesta 

 1.  Dado  o  enquadramento  do  trabalho  a  desenvolver  pela  Comunidade  é  aconselhável  que  as 

 crianças tenham consigo o seguinte conjunto de artigos para a sua higiene e sesta: 

 a) Guardanapo de pano; 

 b) Garrafa reutilizável; 

 c) Copo, escova de dentes e pasta dentífrica. 

 d) Conjunto de lençóis (cima e baixo) e manta. 

 2. Todo o material referido deverá estar identificado com o nome da criança. 

 3.  Semanalmente,  será  enviado  para  a  família  o  guardanapo  e  lençóis,  que  deverão  ser 

 lavados  para  quando  a  criança  retornar  à  Comunidade,  possa  de  novo  utilizá-los.  Pedimos,  por 

 isso,  que  dentro  do  saco  da  roupa  da  criança,  tenha  outro  saco  de  pano  ou  impermeável  para 

 que possamos enviar a roupa suja. 
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 Capítulo XI 

 Doença 

 Artigo 31º 

 Frequência em caso de doença 

 1.  Todas  as  condições  de  saúde  que  exijam  cuidados  especiais  têm  que  ser  referidas  no 

 formulário  de  inscrição  e  consequentemente  na  reunião  de  preenchimento  do  Processo 

 Individual deve ser apresentada uma declaração médica que comprove a referida situação. 

 2.  Em  caso  de  a  criança  necessitar  de  medicação,  sem  estar  acompanhada  pela  família, 

 devem  ser  entregues  à  Equipa  Pedagógica  os  medicamentos  devidamente  identificados, 

 acompanhados  pela  respectiva  prescrição  médica,  ou  em  caso  de  falta  desta,  deverão 

 preencher  um  Termo  de  Responsabilidade,  no  qual  informam  por  escrito  os  horários  de  toma  e 

 a posologia. Os medicamentos têm de estar identificados com o nome da criança. 

 3.  Caso  as  crianças  apresentem  algum  sintoma  de  febre,  doença  ou  alteração  física,  em 

 períodos  em  que  não  estão  acompanhadas  pelo  adulto  responsável,  a  Comunidade  de 

 Aprendizagem  entrará  em  contacto  com  a  família  a  informar  a  situação  e,  caso  se  verifique  a 

 necessidade,  a  família  será  solicitada  a  recolher  a  criança  com  a  maior  brevidade  possível,  já 

 que a sua frequência, enquanto a sua condição se mantiver, será impedida. 

 4.  No  caso  da  criança  apresentar  febre,  apenas  poderá  retomar  as  atividades  na  Comunidade 

 ao fim de 24h sem este sintoma. 

 5.  No  caso  de  doenças  infecto-contagiosas  (nos  termos  do  DL  nº229/96  de  13/09),  a 

 família/criança  não  poderá  frequentar  a  Comunidade  durante  o  período  definido  pelo  médico  e 

 deverá  apresentar  uma  declaração  do  médico,  indicando  que  está  apta  a  regressar  às 

 atividades. 

 6.  Numa  situação  de  acidente,  serão  tomadas  as  providências  adequadas  ao  grau  de 

 gravidade  e  a  criança  será  encaminhada  para  observação  por  uma  Instituição  de  Saúde 

 (Hospital  ou  Centro  de  Saúde),  acompanhada  por  um  membro  da  equipa.  A  família  será 
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 avisada  de  imediato  e  deverá  deslocar-se  para  junto  da  criança  com  a  maior  brevidade 

 possível. 

 Capítulo XII 

 Aspetos de Ordem Geral 

 Artigo 32º 

 Disposições Finais 

 1.  A  frequência  na  Comunidade  de  Aprendizagem  pressupõe  concordância  e  aceitação  do 

 Regulamento  em  vigor,  sendo  igualmente  necessário  declará-lo  em  impresso  próprio  para 

 esse efeito. 

 2.  A  inscrição,  pela  família/adulto  responsável  da  criança  na  Comunidade  e  nas  suas 

 atividades  pressupõe  a  aceitação  da  dinâmica  e  características  específicas  das  atividades 

 desenvolvidas.  Estas  características  incluem  a  liberdade  de  explorar  a  área  exterior,  de 

 modo  a  permitir  que  as  crianças,  em  segurança,  cresçam  com  confiança,  autonomia  e 

 capazes de desenvolver as suas próprias competências. 

 3.  O  desrespeito  pelo  Regulamento  em  vigor  pelos  responsáveis  legais  e  famílias  poderá 

 determinar o impedimento da frequência a título permanente. 

 4.  Entre  o  representante  legal  da  criança  e  a  Associação  deve  ser  celebrado,  por  escrito,  um 

 contrato  de  prestação  de  serviços.  Do  contrato  é  entregue  um  exemplar  aos  pais  ou  quem 

 assuma  as  responsabilidades  parentais  e  arquivado  outro  no  respetivo  processo  individual. 

 Qualquer  alteração  ao  contrato  é  efetuada  por  mútuo  consentimento  e  assinada  pelas 

 partes. 

 5.  Os casos omissos serão resolvidos pela Direção da Associação Caminhos Seguidos. 
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